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AUTÓGRAFO Nº 2.077, de 27 de junho de 2023.


dispõe sobre a criação do cargo de diretor de educação especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o cargo em Comissão de Diretor de Educação Especial, vinculado a Secretaria Municipal de Educação.
Paragrafo único.  O Cargo de Diretor de Educação Especial tem o objetivo de tomar as providências de caráter administrativo necessárias à implementação e aperfeiçoamento da educação inclusiva.

Art. 2º. Para investidura no cargo de Diretor de Educação Especial o servidor deverá possuir os seguintes requisitos:

1. Formação Curso Superior, 
1. Graduação em Licenciatura Plena em Educação Especial; ou 
1. Licenciatura em Pedagogia com especialização em nível depós graduação lato sensu em educação especial, em uma de suas areas com minimo de 360 horas

Art. 3º. Compete ao Diretor de Educação Especial:

1.  Tomar conhecimento quanto à matrícula de estudantes público-alvo da
1. Educação Especial nas turmas em que atua;
1. Elaborar junto ao planejamento anual as adequações curriculares necessárias ao desenvolvimento das habilidades a partir das condições e especificidade dos estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação;
1. Desenvolver o Planejamento Educacional Especializado para os alunos que não segue o fluxo de desenvolvimento da turma;
1. Planejar e organizar atividades, atendendo às especificidades dos estudantes;
1. Orientar o trabalho pedagógico a ser realizado pelos professores e auxiliares com turma que atenda o público;
1. Dialogar com o professor de turma que atenda o público, a fim de buscar informações, elaborar atividades, conhecer os recursos pedagógicos disponíveis para os alunos;
1. Atender no suporte pedagógico na área da educação especial;
1. Atuando no Atendimento, orientação e avaliação pedagógica;
1. Planejar e coordenar a Formação continuada na área da Educação Especial para os professores e profissionais da educação;
1. Buscar meios para a aplicação dos dispositivos legais estabelecidos nas esferas Federal e Estadual;
1. Realizar reuniões com as familias, com o objetivo de informar sobre a finalidade do atendimento e orientar sobre a importância da participação da família neste trabalho, realizando registros escritos das orientações realizadas, com a assinatura de todos os envolvidos.
1. Outras atividades correlatas ao cargo.

Art. 4º. O Diretor de Educação Especial receberá uma remuneração básica mensal de R$ 6.353,24 (seis mil trezentos e cinquenta e tres reiais e vinte e quatro centavos).

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.


		
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis em 27 de Junho de 2023




VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
Presidente


Autoria: Poder Executivo


                      Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 27.06.2023 
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